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Não sendo possível a cobrança de duas penalidades 50—\

nem.'	 bre um mesmo fato, -\inciso I, art. 4. da Lei
• ,

	

	 8.218/91 e'art. 59 da Lei , 8.383/91 - exclui-se a mul-
ta de mora prevista no referido artigo 59 da Lei
8.383/91.
Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discuy.dos os presentes autos,

\
ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso, apenas para excluir a multa de mora, na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF., em 20 de outubro de 1993.

/
JO-i/OLANDA COSTA - Presidente

ROSA MA- A MA ALHAES DE OLIVEIRA - Relatora

40)
MARUCI- c- HO DE M. M. CORRA-Proc. da Faz. Nacional

C/4-4,40% WitétRA
VISTO EM

SESSAO DE : 2 5 MAR 1994,
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Sandra Maria Faroni, Carlos Barcanias Chiesa e Humberto Esme-
raldo Barreto Filho. Ausentes Os Conselheiros Leopoldo César Fonte-
nelle, Milton de Souza Coelho, bione Maria Andrade da Fonseca e Mal-
vina Corujo de Azevedo Lopes.
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RELATOR IO

Contra LectraiSistemas do Brasil Ltda foi la-
vrado Auto de Infração sob 4 argumentaçaHabaixo transcri-
tas; "in verbis":

"Em ato de conferência física da D.I. n.
013679 de 19/03/92, desclassifiquei a mercadoria da adição
010, onde o interessado declarou tratar-se de "Discos Rígi-
dos" classificados na posição tarifária 8523.20.0199, quando
na verdade trata-se de unidades de "Discos magnéticos não
flexíveis" classificados na posição tarifária 8471.92.0199,
com alíquotas de I.I. de 507. e I.P.I.. de lpx.

Os valores lançados são originários devendo
ser corrigidos até a data do efetivo pagamento com os acrés-
cimos legais vigentes".

Notificada, a autuada,I tempestivamente, apre-
senta impugnação alegando que:

- a multa prevista no inciso I, art. 4. da
Lei 8.218/91 exigida, não pode ser aplicada no caso em tela
por não se tratar de lançamento "de oficio''.

Solicita seja o Auto de Infração julgado par-
cialmente procedente.

O autuante ao apreciar as razbes de impugna-
ção da peticionária, reportar-se à validade da aplicação da
lei 8.218/91, apresentando interpretação !da Nota/CSF/DICEX
n. 066/92, sendo favorável à manutenção da ação fiscal, e,
quanto à extemporaneidade dos atos praticados, diz que o
atraso deu-se à omissão da própria interessada.

A autoridade de primeiro grau "considerando
que o Auto de Infração é um lançamento de ofício e que está
vinculado em todos os seus termos á l forma legal que o esta-
belecer, e,

"Considerando que a lei n. 8.218/91, art. 4.
refere-se aos casos de lançamento de oficio, portanto apli-
cável ao caso;

"Considerando, ainda, que a redução prevista
naquela lei, conforme artigo 6., só é concedida se o paga-
mento fosse feito no prazo legal da impugnação"; julga pro-
cedente o referido Auto de Infração,Iassim ementada:

"Exibilidade da multa prevista na Lei n.
8.218/91, art. 4., inciso I Auto de, Infração. Lançamento de
Ofício.

Ação fiscal rrocedente".
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Inconformada com a decis o "a quo", a inte-
ressada interpbe recurso voluntário a e te colegiado reite-
rando as razbes de impugnação, argumenta do, em síntese que:

- Inconformada com a mult. prevista no inciso
I, artigo 4. da Lei 8.218/91 exigida, p . r ser extemporânea,
solicitou a lavratura do Auto de Infra , ão, tendo em vista
que o Sr. Auditor Fiscal não aceitou o p gamento da diferen-
ça dos tributos mais' a multa prevista no art. 59 da Lei
8.383/91, reduzida para 107. conforme l pa ágrafo 1., do mesmo
diploma legal, sem a multa exigida na l Le n. 8.218/91";

- 0 Auto de Infração, t mbém extemporâneo,
pois todos os prazos foram extrapolados . ela autoridade fis-
calizadora, causando ao importador preju zos elevados;

- "A utilização dos term . s "discos rigidos",
traduzido literalmente da lingua inglesa (HD = hard disc)-, e
"unidade de discos magnéticos não flexi eis", foi feita com
o intuito claro de confundir, pois trat-r-se da mesma peça,
porque se não são flexíveis, obrigatOria ente só rígidos";

- não se aplicá o ihcis. I do artigo 7. do
Decreto 70.235/72, visto ser um ato ide .flcio cientificando
o sujeito passivo da obrigação tributári-, não caracterizan-
do um "lançamento de ofício, devendo se aplicar o previsto
no inciso III;

- por se tratar, a Décla ação de Importação,
de um Auto Lançamento, não se aplica o -rt. 142 do CTN, mas
sim o art. n. 147, parágrafo 2. que de ermina a forma de
procedimento e que o lançamento de ofíci . não efetuados pela
autoridade administrativa a que compéti a revisão de decla-
ração";

- não há débitolDaraco a Fazenda Nacional,
não se podendo ser questionado sobre - aplicabilidade de
multa prevista no art. 4. da Lei 8.218/-1, por não ser o Au-
to de Infração instrumento formal pára formalizar o débito
para com a Fazenda Pública.

E o relatório. Qp-e.
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V O T 01

Do estudo dos autos depree de-se a inconfor-
midade do sujeito passivo com relação àS m ltas previstas no
inciso I, artigo 4. da Lei n. 8.218/91\e -rt. 59 da Lei de
n. 8.389/91 por não se tratar de lançament. "de ofício", com
base no inciso I do artigo 7. do Decreto . 70.235/72, que
determina o inicio do procedimento fiscal.

Entendo assistir razãoa o a recorrente ao
afirmar foram-lhe aplicadas duas penas sob e o mesmo fato,
citando o artigo 504 do Regulamento Aduanei o:

"Art. 504 - Apurando-se, no esmo processo, a
prática de 2(duas) ou mais infraçbes pela m-sma pessoa natu-
ral ou jurídica, aplicam-se cumulativamente no grau corres-
pondente, quando for o caso, as penas 4ael-s cominadas, se
as infraçbes não forem idênticas".

Ocorre, que, no caso em tela ocorreu exata-
mente o inverso: ao aplicar 2(duas) penas smbre o mesmo fa-
to.

Esclarecendo, auto de infraçã . abrange:

a) o artigo 59 da Lei 8.383/-1, por não ter
pago o tributo até a data do vencimento,
multa de 207.;

b) o inciso I, do artigo 4 1 da Lei. 8.218/91,
por débitos para com a Fa r enda Nacional
nos casos de lançamento c:le

.••••••.--

Ainda, o artigo 9. do Decreto 70.235/72 que
trata do procedimento administrativo fiscal, , o instrumento
formal para a exigência do crédito tributári . e não instru-
mento para formalizar o débito para com a Faz-nda Nacional.

Portanto, não há o que se que tionar com re-
lação a aplicabilidade da multa prevista go -rt. 59 da Lei
8.383/91 por não ser possível a cobrança de d s penalidades
sobre o mesmo fato.

Isto posto, conheço do rectirso por tempesti-
vo, para no mérito dar-lhe provimento parcial a fim de que
seja excluída a multa de mora prevista no' ar . 59 da Lei
8.383/91.

Sala das Sessbes, em 20 de o tu . ro de 1993.
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ADÁRM614111-Á2.e.--..
ROSA MARTA MASALHAES DE.OLIV IRA - Relatora
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